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Referéncia: Oficio 225/2022

Exmo. Sr.
Erivelton Rodrigues da Silva
Presidente da Camara

A autorizag&o pretendida no projeto de lei n® 59/2022 é uma pretenséo
genérica para todos os ex servidores e eventuais dependentes que possam a vir se
enquadrar na qualidade de dependentes daqueles que ainda hoje sdo pensionistas
do regime préprio de previdéncia deste municipio, ndo havendo determinacao
especifica para um ou para outro, conforme preconiza a técnica legislativa do Brasil.

O municipio ndo pode ignorar as condigbes singulares de seus ex
servidores, sob pena de maiferir direitos constitucionais fundamentais, e o presente
vem para suprir uma lacuna legislativa municipal que em tempos pretéritos, era
determinada, mas, que agora, pretende a atual administragéo sanar para garantir a
todos a fruicéo de direitos sem delongas e embaragos sociais e politicos.

E cedico que vérios dos direitos e situacdes deles decorrentes nascem
de uma prestagéo jurisdicional, como, por exemplo um dos requisitos que o projeto
prevé como, por exemplo, o reconhecimento das unides estaveis o que fara bojo aos
requerimentos administrativos para concesséo da benesse. Neste caso, ja tramita um
requerimento para concessédo do beneficio de companheiro de ex servidora Ester
Silva Pereira, cujo vinculo matrimonial foi reconhecido pelo juizo da Comarca de
Andreléndia, cujo teor encontra-se a disposicdo no Setor de Recursos Humanos deste
municipio.

Com votos de estima e consideracéo.

iLom Jardim de Minas, 04 de novembro de 2022.
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